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A prisão em flagrante deve, na qualidade de restrição à liberdade de locomoção, sujeitar-se aos reclamos do devido processo legal
. Em razão de suas peculiaridades, não há outra maneira de atender à exigência constitucional senão por meio da observância das estritas hipóteses legais de flagrância (CPP, art. 302), dos direitos constitucionalmente assegurados ao preso (CF, art. 5.º, incs. LXII
, LXIII
, LIV
 e LV
) e das formalidades relativas à lavratura do respectivo auto (CPP, arts. 304 a 307).

O auto de prisão em flagrante constitui instrumento que registra e corporifica as formas sacramentais adotadas quando da constrição da liberdade do cidadão e representa o meio adequado para que se possa confirmar judicialmente a legitimidade da custódia. O exame a posteriori feito pelo Poder Judiciário tem como principal subsídio, e muitas vezes único, o auto, documento formal da custódia, sendo a partir dele que se extraem elementos necessários para fiscalizar a regularidade do procedimento policial.

Em função de estar intimamente relacionado com diversas garantias fundamentais do cidadão, não se pode chegar a outra conclusão senão a de que as regras de elaboração do auto de prisão previstas no Código de Processo Penal são fundamentais para a validade da custódia. Sua inobservância acarreta nulidade absoluta (CPP, art. 564, inc. IV) e deve produzir o imediato relaxamento da prisão pela autoridade judiciária.

Entre as regras previstas no artigo 304, caput, parte final, do Estatuto Processual Penal
, destaca-se aquela segundo a qual a autoridade, após ouvir o condutor, as testemunhas e interrogar o indiciado, deverá lavrar o auto, que será assinado por todos. O auto, enquanto peça única
, deve ser firmado em todas as suas folhas (ou ao menos na última, com rubrica nas demais). Pretendeu a lei, dessa maneira, dar a cada um dos envolvidos na lavratura a possibilidade de conferir os dados nele inseridos e, conseqüentemente, legitimar tudo o quanto ficou registrado. Não se trata de formalidade inócua, excessiva, cuja omissão poderia acarretar simples irregularidade. Consiste, na realidade, em norma com escopo de dar ao documento o necessário grau de legitimidade, pois, repise-se, será por intermédio dele que a observância das garantias constitucionais do cidadão será fiscalizada judicialmente
.
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� CF/88, art. 5.º,  inc. LIV: “Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” – grifo nosso. Nesse sentido: GRINOVER, Ada Pellegrini; FERNANDES, Antônio Scarance; GOMES FILHO, Antônio Magalhães. Nulidades no Processo Penal. 6.ª ed. São Paulo: RT, 1996. p. 279.





� “A prisão de qualquer pessoa e o lugar onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à outra pessoa por ele indicada.”





� “O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado.”





� “O preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial.”





� “A prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária.”





� “Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e as testemunhas que o acompanharam e interrogará o acusado sobre a imputação que lhe é feita, lavrando-se auto, que será por todos assinado.”





� Não é admissível que a autoridade destaque, como se fossem peças independentes, as oitivas da vítima, testemunhas, condutor e conduzido. O auto é uma só peça, contínua e global. Tem início e fim.





� No dizer de José Frederico Marques, “as formalidades do auto de flagrante são indeclináveis, pois o referido auto é exigido ad solemnitatem, como instrumento imprescindível da coação cautelar que nele vem documentada. (...) Nulo será o auto: (...) d) quando faltar a assinatura de alguma das pessoas que figurarem no auto” (Elementos de Direito Processual Penal, 1.ª ed., 2.ª tir., Campinas: Bookseller, 1998, p. 83). No mesmo sentido: TOURINHO FILHO, Fernando da Costa. Processo Penal. 15.ª ed. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 400; GRECO FILHO, Vicente. Manual de Processo Penal. 6.ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 270: “Terminada a lavratura do auto, deverá ele conter: (...) 4. Assinatura de todos os participantes...”










